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DECRETO N9 6369/88 

de 20 de maio de 1988 
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~-· bo1 de .{Jf~l ~ "g 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cz$ ....... . 

37.695.240,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuiçÕes que lhe confere o artigo 79 da Lei n9 3290/87, de 

Ol de dezembro de 1987, e artigo 39, inciso v , do Decreto- Lei Compleme.!:!. 

tar n9 9 , de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cz$ 37.695.240,00 (trinta e sete 

milhÕes, seiscentos e noventa e cinco mil, duzentos e quarenta cruzados), 

destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente : 

10 .14 

10.14 - 08424272.430 

10.14 - 3132 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Divisão de Apoio às Escolas Municipais 

Merenda Escolar - FUNDESP 

Outros Serviços e Encargos 37 .695.24 0 , 00 

Artigo 29 - o crédito aberto no artigo ant~ 

rior correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO decorrentes do convênio 

firmado com a Secretaria do Estado da Educação - FUNDESP. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

20 de maio de 1988. 

Prefeitura Municipal 

fL cfn~onio José t1endes Fa 

Prefeito 

Carlos 

Se c 

T 

ni 

lanejamento 

l ;janismo 
Jair Ferrq i -ra Santos 

Secretár o da Fazenda 
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FLS. Nº 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa, aos vinte dias do mês de maio do 

ano de mil novecentos e oitenta e oito. 

DFO/nbp/. -

Júnior 

Formalização de Atos 


